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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.693 DE 12 DE JUNHO DE 2023.

Regulamenta  a  Audiência
P ú b l i c a  d e s t i n a d a  a
divulgação  e  discussão  da
revisão do Plano Municipal de
Saneamento  Básico  -  PMSB
(Abastecimento  de  Água
Potáve l ,  Esgotamento
Sanitário  e  Drenagem  e
Manejo  das  Águas  Pluviais
Urbanas) de São José do Vale
do Rio Preto, Estado do Rio de
Janeiro.

O PREFEITO MUNICIPALDE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a necessidade de revisão do Plano
Municipal de Saneamento Básico do Município de São José
do Vale do Vale do Rio Preto, bem como a necessidade de
publicidade das ações queserão realizadas;

CONSIDERANDO  o  A r t i go  83 ,  XV I  da  Le i
OrgânicaMunicipal, c/c artigo 80 da Lei Complementar nº
46/2013, em especial o Processo Administrativo eletrônico
nº 7796/2023,

D E C R E T A

Art.  1º.  Este  Decreto  regulamenta  e  disciplina  a
Audiência  Pública  do  Plano  Municipal  de  Saneamento
Básico  -  PMSB  (Abastecimento  de  Água  Potável,
Esgotamento Sanitário e Drenagem e Manejo das Águas
Pluviais Urbanas) do Município de São José do Vale do Rio
Preto, aberta a qualquer pessoa, empresa ouentidade civil
interessada, com o objetivo de informar, dar conhecimento,
esclarecer, receber sugestões e críticas a respeito do tema.

Art. 2º. A Audiências Pública de que trata o presente
Decreto,  será realizada no dia 29 de Junho de 2023 às
15:00 horas na Prefeitura Municipal de São José do Vale do
Rio Preto, situada na Rua Professora Maria Emília Esteves,
nº 691 - Centro, São José do Vale do Rio Preto.

Art. 3º. A Audiência Pública contará com uma MESA
COORDENADORA  dos  trabalhos,  uma  Tribuna  e  um
Plenário.

§1º. A Mesa Coordenadora da Audiência Pública será
composta pelas seguintes autoridades:

I – Prefeito Municipal ou representante;
II – Secretaria do Meio Ambiente;
III – Secretaria de Planejamento e Gestão;
IV  –  Secretaria  de  Obras  Públicas,  Urbanização  e

Transportes;
V – Secretaria de Saúde;
VI – Procuradoria Geral do Município;
VII – Águas do Rio Preto.
§2º.  A  Caberá  à  Consu l to ra  Cont ra tada  a

responsabi l idade  por:

I  –  Registro  das  pessoas  participantes  em  lista  de
presença  apropriada,  contendo  nome,  número  de
documento  de  identidade,  telefone,  bem  como  a  sua
condição de representante de alguma entidade, empresa,
associação, conselho, entre outros;

II – Anotação das exposições e debates ou gravação;
III  –  Distribuição  de  formulário  para  perguntas  aos

participantes interessados.
Art. 4º. A Audiência Pública terá início com a formação

da  Mesa,  no  local,  data  e  horário  fixados  no  respectivo
Edital  de  Convocação.

Art.  5º.  A  Audiência  Pública  observará  a  seguinte
programação:

I – abertura, realizada pela Sr. Prefeito Municipal ou seu
representante;

II – leitura do presente Decreto Municipal;
III – exposição do PMSB;
IV  –  respostas  às  questões  encaminhadas  pelos

representantes,  participantes  e  ouvintes  através  de
formulário  próprio;

V  –  palavra  final  do  Prefeito  Municipal  ou  seu
Representante.

§1º. Cada pessoa presente terá direito à manifestação
formulada por escrito, em impresso próprio, encaminhado à
Mesa, respondidas em obediência à ordem de inscrição.

§2º. Os questionamentos que não forem respondidos
na Audiência Pública deverão ser respondidos por escrito
em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos e estarão à
disposição  dos  interessados  na  sede  da  Prefeitura
Municipal.

§3º.  A  critério  do  Coordenador  Geral,  as  equipes
técnicas responsáveis pela elaboração do PMSB, bem como
representantes  de  outros  órgãos  e  entidades  públicas,
poderão ser convidadas a prestar esclarecimentos técnicos
e jurídicos sobre o assunto objeto da presente Audiência
Pública.

§4º. O tempo total de realização da Audiência Pública
não poderá exceder a 180 (cento e oitenta) minutos.

Art. 6º. O Município de São José do Vale do Rio Preto -
RJ realizará Consulta Pública do PMSB, a partir do dia 13 de
junho de 2023 até o dia 29 de junho de 2023.

Art. 7º. A Consulta Pública referida no Art. 5º é um dos
canais  de  comunicação  com  a  população  que  objetiva
disponibilizar  publicamente  os  estudos  e  propostas  à
opinião  pública  a  fim  de  obter  suas  sugestões  e
comentários,  em  atendimento  à  Lei  Federal  nº
11.445/2007, Decreto Federal nº 7.217/2010, e Lei Federal
nº  14.026/2020,  que  dispõem  sobre  o  marco  legal  e
regulatório nacional dos serviços públicos de saneamento
básico.

§1º.  A Consulta Pública é aberta a qualquer pessoa,
física  ou  jurídica,  ou  entidade  interessada,  pública  ou
privada, que poderá encaminhar sugestões e comentários.

§2º. A partir do início da Consulta Pública, indicada no
Art. 5º, estará disponível o Plano Municipal de Saneamento
Básico no site da Prefeitura Municipal de São José do Vale
do Rio Preto (https://www.sjvriopreto.rj.gov.br),  para livre
obtenção a qualquer interessado.

§3º. As sugestões e comentários da Consulta Pública
deverão ser enviados até o dia 28 de junho de 2023 para o
e-mail: sema.sjvriopreto@gmail.com.

mailto:sema.sjvriopreto@gmail.com
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§4º.  As  sugestões  encaminhadas  serão  avaliadas  e
ponderadas pela equipe técnica da elaboração do PMSB e,
se  assim  entender  conveniente,  incorporadas  ao
documento.

Art. 8º. A Audiência Pública será suspensa, a critério
do Coordenador Geral,  caso sejam infringidas as normas
constantes do presente Regulamento ou ocorra qualquer
intervenção não permitida nos trabalhos.

Art.  9º.  Eventuais  dúvidas  e  casos  omissos  serão
resolvidos pela Coordenação Geral.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de junho de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Eluá Nogueira Torres Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.694 DE 12 DE JUNHO DE 2023.

A b r e  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar  no  valor  de  R$
800.000,00 (oitocentos mil reais),
ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO  PRETO,  usando  de  suas  atribuições  legais  em
conformidade com a Lei nº 2.394 de 04 de janeiro de 2023,
e nos termos do Processo nº 005667/23,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no  valor  de  R$  800.000,00  (oitocentos  mil  reais),  ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursosnecessários à abertura do crédito
adicional  de que trata  o  Art.  1º,  serão provenientes  de
anulação  parcial  da  dotação  orçamentária  da  despesa,
autorizada pela Lei nº 2.394 de 04/01/23, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO
VALE DO RIO PRETO, em 12 de junho de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Elan Venas Morelli
Chefe de Gabinete
Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda
Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas,
Urbanização e Transportes

ANEXO AO DECRETO Nº 3.694 DE 12 DE JUNHO DE
2023

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Gabinete do Prefeito

2001.041270601.004 4.4.90.61-1704 800.000,00

Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanização e Transportes

2007.041220202.044 3.3.90.39-1704 800.000,00
TOTAL 800.000,00 800.000,00

.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.695 DE 12 DE JUNHO DE 2023.

A b r e  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar  no  valor  de  R$
21.000,00 (vinte e um mil reais),
ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO  PRETO,  usando  de  suas  atribuições  legais  em
conformidade com a Lei nº 2.394 de 04 de janeiro de 2023,
e nos termos do Processo Eletrônico nº 007685/2023,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no  valor  de  R$  21.000,00  (vinte  e  um  mil  reais),  ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursosnecessários à abertura do crédito
adicional  de que trata  o  Art.  1º,  serão provenientes  de
anulação  parcial  da  dotação  orçamentária  da  despesa,
autorizada pela Lei nº 2.394 de 04/01/23, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO
VALE DO RIO PRETO, em 12 de junho de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário Municipal de Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 3.695 DE 12 DE JUNHO DE
2023

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Fundo Municipal de Educação

3010.121220202.027 3.3.90.30-1550 21.000,00

3010.123611562.029 3.3.90.30-1550 21.000,00
TOTAL 21.000,00 21.000,00

.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos
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AUDIÊNCIA PÚLICA PREVISTA NO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.693 DE 12 DE JUNHO DE

2023.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
-  RJ,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  Federal  nº
11.445/2007, Decreto Federal nº 7.217/2010, e Lei Federal
nº 14.026/2020, CONVIDA todos os cidadãos e entidades
civis para participarem da Audiência Pública, a ser realizada
no dia 29 de Junho de 2023 às 15:00 horas na Prefeitura
Municipal de São José do Vale do Rio Preto, situada na Rua
Professora Maria Emília Esteves, nº 691 - Centro, São José
do Vale do Rio Preto. A Audiência Pública possui o objetivo
de  divulgar  o  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico
(PMSB)  à  respeito  das  prestações  dos  serviços  de
Abastecimento de Água Potável, Esgotamento Sanitário e
Drenagem  e  Manejo  das  Águas  Pluviais  Urbanas  e
esclarecê-lo à opinião pública,  além de obter sugestões,
críticas, comentários e contribuições sobre as proposições
contidas neste documento para sua finalização.

São José do Vale do Rio Preto - RJ, 12 de junho de 2023.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito
...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

PROCESSO N.º 5536/2023
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref.  Aquisição  de  peças  para  usina  de  asfalto  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas,  Urbanização  e
Transportes, no valor de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta
reais),  junto  a  empresa  PROMÁQUINAS  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO LTDA.

O Senhor Secretário de Obras Públicas, Urbanização e
Transportes,  no  feito  protocolado  sob  o  n.º  5536/2023,
solicitou através do Memorando nº 050/2023, datado de 20
de abril de 2023, que seja autorizado empenho, liquidação
e  posterior  pagamento  para  a  aquisição  de  peças  de
reposição para usina de asfalto a frio, instalada na sede da
Secretaria,  em Águas  Claras,  conforme tabela  anexo.  A
aquisição  se  dará  junto  a  empresa  PROMÁQUINAS
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
33.979.964/0001-82,  estabelecida  a  Av.  Brasil,  20.471,
Barros Filho, Rio de Janeiro - RJ.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO QUANTIDADE P. UNITÁRIO TOTAL

01 Palheta CP
039-04

40 R$
295,00

R$
11.800,00

02 Parafuso com
Porca

CP
042-61

40 R$ 32,00 R$
1.280,00
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TOTAL R$ 13.080,00

Por  todo  exposto,  solicita  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  Municipal  que  seja  ratificado  o  presente  Ato  de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA,  com fulcro  nos  artigos
74, I, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas
posteriores alterações.

GABINETE DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 5536/2023
Tendo em vista a solicitação do Senhor Secretário de

Obras Públicas,  Urbanização e Transportes,  considerando
as  informações  constantes  nos  autos  do  processo
administrativo de nº 5536/2023, em especial as cota de 01
de junho de 2023 da Procuradoria Geral do Município e de
05 de junho de 2023 da Secretaria de Controle Interno, com
fulcro nos artigos 74, I, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, e suas posteriores alterações, RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para aquisição de peças
de  reposição,  junto  a  empresa  PROMÁQUINAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no valor de R$ 13.080,00
(treze mil e oitenta reais).

Publique-se o ato.
São José do Vale do Rio Preto, 12 de junho de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 6512/2023

Ref.  Contratação  de  empresa  para  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde no valor de R$ 554,85 (quinhentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta e cinco centavos).

A Senhora Secretária de Saúde, no feito protocolado
sob  n.º  6512/2023,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  autorização  para  aquisição  de  talonários  de
receituário  tipo  B  descrito  abaixo,  no  valor  total  de  R$
554,85 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e
cinco  centavos),  para  atender  a  demanda  da  Atenção
Básica. A referida dispensa será com a empresa GRÁFICA
E  EDITORA  ROSEIRA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
27.812.445/0001-22,  com sede a  Rua  Claudino  Dias,  nº
397, Centro, Barra do Pirai, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

1 Bloco de notificação de receita B, bloco 50x1, papel
color plus azul 75g/m², com canhoto picotado,
tamanho do canhoto 28x10 e receita 20x10 cm, com
numeração, serrilha, grampo e capa.

UND 81 R$ 6,85 R$ 554,85

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
douta  Assessoria  Jurídica  em  cota  de  01/06/2023  e
Secretaria de Controle Interno em cota de 07/06/2023.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  GRÁFICA  E
EDITORA  ROSEIRA  LTDA,  pelas  razões  expostas  no
Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 202193. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de junho de 2023.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2023
INSTRUMENTO:  Processo  Administrativo  nº

6388/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO  PRETO  e  o  Sr.  FELIPE  MENDES  DE  FREITAS;
FUNÇÃO: Médico Plantonista, na especialidade de clínica
médica,  referência  –  XIV:  VIGÊNCIA:  12  (doze)  meses,
iniciando-se em iniciando-se em 01 de junho de 2023 e
findando-se  em  01  de  junho  de  2024,  podendo  ser
rescindido a qualquer momento, mediante a convocação de
aprovados em concurso; VALOR: R$ 7.499,88 (sete mil,
quatrocentos  e  noventa  e  nove  reais  e  oitenta  e  oito
centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação
Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 – Fontes: 1500
(Manutenção do Hospital  Maternidade Santa  Teresinha -
Contratação  por  Tempo  Determinado  –  Fonte:  Recursos
Próprios). E nº 3004.10.271.0115.2.007 – 3.1.90.13 – Fonte:
1500  (Encargos  Patronais  do  Município  –  Obrigações
Patronais – Fonte: Recursos Próprios e da saúde); DATA DE
ASSINATURA: 26 de maio de 2023.

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023.
Rafael de Mello Féo

Chefe da Divisão de Contratos
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  

PROCESSO Nº: 7372/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VENCEDORA:  J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA.    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 084/2023 

OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 

 

 
 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 

 

 

 

 

Rafael de Mello Féo 

Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA:  M.R HOSPITALAR LTDA ME    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 074/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA:  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI     
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 075/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA:  DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 076/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 
 
 

 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 077/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 
 

 
São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 

 
 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA: MEDSANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO LTDA.    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 078/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
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São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA:  C. PARRA VIEIRA    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 080/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  
PROCESSO Nº: 7372/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA: JOSIANE POCIDONIO PEREIRA EIRELI - EPP      
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 085/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
 

 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de junho de 2023 
 
 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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